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O Congresso Nacional Decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 132 do Decreto-lei n º 2.848, de 07 de dezembro 

de 1940, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:  
 
Art. 132 ..................................................................................... 
Pena.......................................................................................... 
 
§ 1º Explorar trabalho de criança ou adolescente, ressalvadas 

as hipóteses da legislação trabalhista: 
 
Pena de – Reclusão de 5 (cinco) a 10 ( dez) anos. 
 
§ 2º Se resulta a morte da criança  ou do adolescente: 
 
Pena  de – Reclusão de 15 (quinze) a 30 (trinta) anos. 

 
 

 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Em face das abundantes e irrefutáveis constatações 

pertinentes a exploração do trabalho infantil, reiteradamente veiculadas 
pela mídia, causando-lhe  danos irreversíveis à  saúde, mutilações, 
pondo-lhe em risco a própria vida, apresento o presente projeto de lei, 
com o objetivo de coibir tais abusos, apenado com rigor. 

Assinalo  o projeto de lei  que ora apresento, buscando colocar  
em prática as disposições do art. 227 da Constituição Federal,  o  qual 
estabelece ser dever, não só da família,  mas também da Sociedade e 
do Estado, assegurar à  criança e  adolescente, com absoluta  
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à  educação,  ao 
lazer, à profissionalização, à dignidade, ao respeito, à liberdade  e à  
convivência  familiar e  comunitária, além  de colocá-los a salvo de toda 
forma de  negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. 
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Deve-se ainda , ter em mente que as condições  de trabalho 
não são, na grande maioria dos casos, dignas nem  de adultos, como é 
o caso das minas de carvão e das plantações de cana-de-açúcar. 

Conto assim, com o apoio dos Nobres Pares para aprovação 
da presente proposição. 

 
 

Sala das sessões, 27 de fevereiro de 2003. 
 
 

Deputado Carlos Nader 
PFL-RJ 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

.........................................................................................................................................................  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do adolescente, 

admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-

infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 
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§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de 

fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 

deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto no art. 7º, 

XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 

relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 

pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos 

termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao adolescente dependente 

de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 

adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 

condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e 

qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o 

disposto no art. 204. 

  

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 

legislação especial. 

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940. 
 

 

CÓDIGO PENAL 

 

 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE  

......................................................................................................................................................... 

 

Perigo para a vida ou saúde de outrem 

Art. 132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, se o fato não constitui crime mais grave. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a exposição da 

vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte de pessoas para a prestação de 

serviços em estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo com as normas legais.  
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

  

Abandono de incapaz 
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Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, e, por 

qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos. 

§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2º Se resulta a morte: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

Aumento de pena 

§ 3º As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço: 

I - se o abandono ocorre em lugar ermo; 

II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador da vítima.  

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
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